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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência
L. ............. .. ------- -------- I

TST-21.493-82.
(ES-165-82)

Pedido de Efeito Suspensivo
Requerente: Sindicato da Indústria do 

Açúcar no Estado de Pernambuco e Sindi­
cato dos Cultivadores de Cana-de-Açúcar 
no Estado de Pernambuco. Advogado: Ho- 
rácio José Carlos de Mendonça. Requeri­
dos: Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Itaquitinga e outros. 6? Região.

Despacho
E requerido dentro da norma legal em vi­

gor, efeito suspensivo a recurso ordinário 
interposto contra acórdão proferido no pro­
cesso TRT-DC-28-82. no tocante às seguin­
tes cláusulas:

1 — Taxa de Produtividade no índice de 
4%, o qual será calculado sobre o salário 
reajustado pela aplicação do INPC de outu­
bro de 1982 — CrS 27.156,88. — A orientação 
deste Tribunal Superior tem sido no senti­
do de conceder esta cláusula, em dissídios 
anteriores, por ser a sua concessão tradi­
cional na zona canavieira. Em vista disso, 
indefiro o pedido de suspensão.

II — Tabela de Tarefa — Trata-se de Con­
quista anterior da categoria. Em vista dis­
so, seguindo a orientação deste Tribunal, 
de que quando se trata de cláusula pree­
xistente, mantê-la mesmo que vá contra o 
seu entendimento, indefiro.

III — Salário-Doença — Não se deve pri­
var os profissionais ruricolas, como no ca­
so, da assistência nos primeiros quinze 
dias de doenças, sob pena de cometer se­
vera injustiça ; ial. Por outro lado, este 
Tribunal já tem uecidido em conformidade 
com o acórdão recorrida. Indefiro a sus­
pensão.

IV — Concessão de Sitio — Trata a cláu­
sula de concessão de (jm tratado de terra 
para a exploração pelo trabalhador. A van­
tagem se constitui em cláusula preexisten­
te, como afirmado no acórdão regional, ra­
zão pela qual a indefiro.

V — Salário-Família — A cláusula contém 
em seu bojo matéria nova, no que diz res­
peito aos trabalhadores rurais. Não há, por 
este Tribunal Superior uma jurisprudência 
sedimentada, mas existe uma tendência ju- 
risprudencial, já que há várias decisões em 
dissídios individuais de acordo com o en­
tendimento regional,'o que leva a indeferir 
o pedido de efeito suspensivo, até o pro­
nunciamento desta Corte Superior.

VI — Multa — A jurisprudência do Tribu­
nal tem exigido que a multa seja restringi-
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da às obrigações de fazer. Não tendo sido 
esta a orientação tomada, defiro o pedido.

Isto posto, defiro o pedido de efeito sus­
pensivo, apenas, quanto à cláusula VI, 
indeferindo-o quanto às demais.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Re­
gional do Trabalho da 6? Região.

Brasília, 16 de dezembro de 1982 — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente.

TST-21.729-82
(ES-166-82)

Pedido de Efeito Suspensivo
Requerente: Federação do Comércio do 

Estado de São Paulo. Advogado: Pedro Tei­
xeira Coelho. Requerido: Sindicato dos 
Condutores de Veículos Rodoviários e 
Anexos de São Paulo. 2? Região.

Despacho
A Federação do Comércio do Estado de 

São Paulo, na forma da legislação em vi­
gor, requer seja dado efeito suspensivo ao 
recurso ordinário interposto nos autos da 
ação de dissídio coletivo ajuizada pelo Sin­
dicato dos Condutores de Veículos Rodo­
viários e Anexos de São Paulo.

São vários os fundamentos do pedido a 
saber:

I — Aumento a Titulo de Produtividade — 
O TRT concedeu-a no percentual de 7%, o 
que contraria o valor reconhecido por este 
Tribunal em iterativa jurisprudência. Con­
cedo a suspensão na parte que excede os 
4%.

II — Entrega ao empregado de carta- 
aviso com os motivos da dispensa — Tem 
sido entendimento pacifico deste Tribunal 
que, aos empregados seja comunicada a 
dispensa por escrito, não sendo necessá­
rio, contudo, declinar os motivos, como de­
terminou o Regional. Defiro.

III — Abono de faltas ao empregado 
estudante — A matéria contida nesta cláu­
sula tem sido considerada de modo iterati­
vo, inconstitucional pelo Colendo Supremo 
Tribunal Federal. Em vista disso, defiro o 
pedido.

IV — Estabilidade provisória do emprega­
do em idade de prestação do serviço 
militar — Como a cláusula anterior, esta, 
também, é considerada inconstitucional 
pelo Excelso STF. Defiro.

V — Pagamento da verba diária de Cr$ 
1.000,00 destinada à alimentação, quando 
os empregados sairem do Município de 
São Paulo — A cláusula não se encontra de 
acordo com as reiteradas decisões deste 
Tribunal. Defiro a suspensão.

VI — Desconto Assistência! — A cláusula 
da maneira como foi concedida no acórdão 
recorrido, encontra-se em desacordo com 
a jurisprudência desta Corte, por não con­
dicionar o desconto a não oposição do em­
pregado no prazo de até dez (10) dias antes 
de efetuado o primeiro pagamento reajus­
tado. Defiro.

VII — Multa — A jurisprudência do Tribu­
nal tem exigido que a multa seja restringi­
da às obrigações de fazer. Não tendo sido 
esta a orientação tomada, defiro o pedido.

Isto posto, defiro o pedido nos termos 
referidos.

Publique-se e oficie-se ao Eg. Tribunal 
Regional do Trabalho da 2? Região.

Brasília, 17 de dezembro de 1982 — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente.

Assinaturas: Seção I Seção II DJ
Anual................................................ 18.560,00 9.280,00 9.280,00

Nomear José Nilson Barbosa para exer­
cer, em carater efetivo, em virtude de habi­
litação em concurso publico, nos termos 
do art. 12, inciso , e art. 13, da Lei n? 1.711- 
52, o cargo da Categoria Funcional de Dati­
lógrafo, Classe «Á», Referência NM-9, do 
Quadro Permanente de Pessoal da Secre­
taria deste Tribunal, em vaga decorrente da 
exoneração de Maria Angelina de Oliveira 
Duval.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, 17 de dezembro de 1982 — C. A. 

Barata Silva, Ministro-Presidente do Tribu­
nal Superior do Trabalho.

ATO N? 112-82

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais estabelecidas no inciso XI, 
do art. 18, do Regimento Interno desta Cor­
te, e tendo em vista a Resolução Adminis­
trativa n? 130-82, resolve:

Admitir, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, nos empregos da Ca­
tegoria Funcional de Auxiliar Operacional 
de Serviços Diversos, código TST-LT-NM- 
1006 — .Area de Limpeza e Conservação, 
Classe «A», Referência NM-1, da Tabela 
Permanente de Pessoal da Secretaria des­
te Tribunal, em vagos previsto na lotação, e 
com estrita observância da ordem de clas­
sificação dos seguintes aprovados em con­
curso público:
Luci Alves Pinto
Maria de Lourdes Santana Araújo
Ricardo Felipe Rattes
Francisca Teixeira Barroso
Ligia Cristina Fernandes Borba 
Dayse Lourenço
Rita de Cassia Soares Werneck 
Cecília Toneli Silveira
Lidia Martins de Saboia
Maria Milta Fonseca ,
Conceição de Maria Barbosa Ferreira 
Denise Ribeiro Machado
Josedima Lopes Palmeira
Marly Cesar Bezerra
Judity Moreira Cunha
Tereza de Souza Penetra
Creusa Coelho da Silva
Edy Torrente Andrade Lima 
Ana Maria Batista Nunes 
Terezinha de Jesus Cerqueira 
Maria de Fátima Sales Peixoto 
Maria de Fátima Rocha de Lima 
Flor de Liz de Jesus Pereira Ribeiro 
Edilson Guedes Costa
Elisabete Fernandes da Silva 
Olivia Cruzeiro de Assunção 
Patrícia Dias Mesquita 
Jane Paulino de Souza 
Evandro Ferreira de Castro 
Agnelo Ferreira da Silva
Therezinha de Jesus C. de Almeida 
Jandira Narcisa de Assis Araújo 
Maria Perpétua do Socorro Araújo Rego 
Maria Luisa Araújo de Castro
Marina da Costa
Maria do Socorro Ramos
Maria Regina da Silva Nascimento
Maria Rodrigues Silva
Helena Aparecida Teixeira
Antonia Maria da Silva Barros 
Luzia Alves Monteio 
Isabel Soares
Adelaide Ferreira Rodrigues
Maria Elza Maia

A entrada em exercício dos candidatos 
ora admitidos dar-se-á no prazo de 30 (trin­
ta) dias, contados da publicação deste Ato.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, 17 de dezembro de 1982 — C. A. 

Barata Silva, Ministro-Presidente do Tribu­
nal Superior do Trabalho.

Os funcionários públicos gozam de desconto de 25% nas assinaturas, mediante compro­
vação de situação funcional.

Atos do Presidente

Portes — acrescentar os seguintes valores:
Seção I

Via superfície (território nacional).. . 6.336,00
Via superfície (exterior)......................V 33.000,00
Via aérea (território nacional) .. .. 60.192,00

Seção II
5.016,00

18.480,00
28.248,00

DJ
5.016,00

18.480,00
38.248,00

Venda avulsa: O preço do número avulso figura na última página de cada exemplar.
Horário de atendimento: 8 às 16 horas

ATO N? 111-82

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, usando de suas atribuições le- 
ga^ e regimentais estabelecidas no inciso 
XI co artigo 18, do Regimento Interno, e 
t^iiao em vista a Resolução Administrativa 
n? 119-82, resolve:

PORTARIA GDG-GP-N? 554-82

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, resolve:

Designar a servidora Wilma Wagner, para 
substituir a Assistente da Tabela oe Gratifi­
cação de Representação do Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro João Wagner, durante o 
período de férias, com efeitos a contar de 1 
de fevereiro de 1983.
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Dê-se ciência.
Publique-se no Diário da Justiça e B.l.
Brasília, 17 de dezembro de 1982 — C. A. 

Barata Silva, Ministro Presidente do Tribu­
nal Superior do Trabalho.

PORTARIA GDG-GP-N? 555-82

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, resolve:

Designar Lúcia Helena de Moraes Santis, 
Técnico Judiciário, para substituir a Assis­
tente da Tabela de Gratificação de Repre­
sentação do Gabinete do Exmo. Sr. Minis­
tro lldélio Martins, durante o período de fé­
rias, a contar de 10 de janeiro a 8 de feve­
reiro de 1983.

Dê-se ciência.
Publique-se no Diário da Justiça, e B.l.
Brasília, 17 de dezembro de 1982 — C. A. 

Barata Silva, Ministro Presidente do Tribu­
nal Superior do Trabalho.

PORTARIA GDG-GP-N? 556-82

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, resolve:

Dispensar Carlos Roberto Paniago, Se­
cretário Especializado, do Gabinete do Ex­
mo. Sr. Ministro Hélio Regato, com efeitos 
a contar da presente data.

Dê-se’ ciência.
Publique-se no Diário da Justiça, e B.l.
Brasília, 17 de dezembro de 1982 — C. A. 

Barata Silva, Ministro Presidente do Tribu­
nal Superior do Trabalho.

PORTARIA GDG-GP-N? 557-82

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, resolve:

Lotar Joila Cristina lldefonso de Oliveira, 
Datilógrafo, no Gabinete do Exmo. Sr. Mi­
nistro Hélio Regato, com efeitos a contar 
da presente data.

Dê-se ciência.
Publique-se no Diário da Justiça, e B.l.
Brasília, 17 de dezembro de 1982 — C. A. 

Barata Silva, Ministro Presidente do Tribu­
nal Superior do Trabalho.

Diretoria Geral

PORTARIA GDG — N? 311-82
O Diretor-Geral do Tribunal Superior do 

Trabalho, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, resolve:

Designar o servidor Raul Pinto de Olivei­
ra. Agente de Segurança Judiciária, para 
viajar em objeto de serviço à cidade de Be­
lém — PA, pelo prazo provável de 15 (quin­
ze) dias.

Dê-se ciência.
Publique-se no B.l.
Brasília. 17 de dezembro de 1982 — José 

Dejard Serra, Diretor-Geral.

PORTARIA GDG — N° 312-82
O Diretor-Geral do Tribunal Superior do 

Trabalho, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, resolve:

Designar o servidor Nilson Rodrigues de 
Souza, Agente de Segurança Judiciária, 
para viajar em objeto de serviço á cidade 
do Rio Grande do Sul, pelo prazo provável 
de 8 (oito) dias.

Dê-se ciência.
Publique-se no B.l.
Brasília, 17 de dezembro de 1982 — José 

Dejard Serra, Diretor-Geral.

PORTARIA GDG — N? 313-82
O Diretor-Geral do Tribunal Superior do 

Trabalho, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, resolve:

Designar o servidor José Paulo dos San­
tos, Atendente de Trabalhos Judiciários, 
para exercer a função gratificada de Encar­
regado dos Serviços de Limpeza e Conser­
vação dos Serviços Gerais, código TST- 
DAI-111.3, com efeitos a contar desta data.

Dê-se ciência.
Publique-se no Diário da Justiça e B.l.
Brasília, 17 de dezembro de 1982 — José 

Dejard Serra, Diretor-Geral.

PORTARIA-GDG-N? 314-82

O Diretor-Geral do Tribunal Superior do 
Trabalho, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, resolve.

Designar o servidor Ubirajane Andrade, 
Auxiliar de Trabalhos Judiciários, para 
exercer a função gratificada de Encarrega­
do do Pessoal dos Serviços Gerais, código 
TST-DAI-111.3, com efeitos a contar desta 
data.

Dê-se ciência.
Publique-se no Diário da Justiça e B.l.
Brasília, 17 de dezembro de 1982 — José 

Dejard Serra, Diretor-Geral.

PORTARIA GDG — N? 315-82

O Diretor-Geral do Tribunal Superior do 
Trabalho, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, resolve:

Dispensar Mário Newton Zamith, Técnico 
Judicário, das funções de Subsecretário do 
Tribunal Pleno, com efeitos a contar da 
presente data.

Dê-se ciência.
Publique-se no Diário da Justiça e B.l.
Brasilia, 17 de dezembro de 1982 — José 

Dejard Serra, Diretor-Geral.

PORTARIA GDG — N? 316-82

O Diretor-Geral do Tribunal Superior do 
Trabalho, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, resolve:

Dispensar Jorge Aloise, Técnico Judicá­
rio, das funções de Chefe do Setor de Re­
cursos, da Secretaria do Tribunal Pleno, 
com efeitos a contar a partir da presente 
data.

Dè-se ciência.
Publique-se no Diário da Justiça e B.l.
Brasília, 17 de dezembro de 1982 — José 

Dejard Serra, Diretor-Geral.

PORTARIA GDG — N? 317-82

O Diretor-Geral do Tribunal Superior do 
Trabalho, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, resolve:

Dispensar Odalis Lopes Pinheiro, Auxi­
liar Judiciário, das funções de Auxiliar Es­
pecializado, da Tabela de Gratificação de 
Representação da Secretaria do Tribunal 
Pleno, com efeitos a contar da presente 
data.

Dê-se ciência.
Publique-se no Diário da Justiça e B.l.
Brasília, 17 de dezembro de 1982 — José 

Dejard Serra, Diretor-Geral.

PORTARIA GDG — N? 318-82
O Diretor-Geral do Tribunal Superior do 

Trabalho, no uso de suas atribuições regu­
lamentares, resolve:

Designar o servidor Jorge Aloise, para 
exercer as funções de Subsecretário do 
Tribunal Pleno, com efeitos a contar da 
presente data.

Dê-se ciência.
Publique-se no Diário da Justiça e B.l.
Brasília, 17 de dezembro de 1982 — José 

Dejard Serra, Diretor-Geral.

PORTARIA GDG — N? 319-82

O Diretor-Geral do Tribunal Superior do 
Trabalho, no uso de suas atribuições regu­
lamentares, resolve:

Designar Odalis Lopes Araújo, para exer­
cer as funções de Chefe do Setor de Re­

cursos, da Secretaria do Tribunal Pleno, 
com efeitos a contar da presente data.

Dê-se ciência.
Publique-se no Diário da Justiça e BJ.
Brasilia, 17 de dezembro de 1982 — José 

Dejard Serra, Diretor-Geral.

PORTARIA GDG — N? 320-82
O D O Diretor-Geral do Tribunal Supe­

rior do Trabalho, no uso de suas atribui­
ções legais e regulamentares, resolve:

Designar o servidor Mário Newton Za- 
rntth, para exercer as funções de Auxiliar 
Especializado da Secretaria do Tribunal 
Pleno, com efeitos a contar da presente 
data;

Dê-se ciência.


